
Minas Gerais  diário do executivo quinta-feira, 16 de Maio de 2024 – 25 
ErrATA - rESoLuÇÃo SES/MG Nº 9 .492, DE 07 DE MAio DE 2024

Onde se lê: 
ANExo iv DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .492, 07 DE MAio DE 2024 .

Do MoNiTorAMENTo E iNDiCADor
A verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim a que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos neste anexo e no Termo de Compromisso.
 ACErCA Do iNDiCADor:
indicador 1: Centro de Atenção Psicossocial i, ii, iii, AD ii, AD iii, infatojuvenil
Descrição: Percentual de participação das reuniões de Matriciamento com os Centros de Atenção Psicossocial .
Método de cálculo: (Nº de reuniões de matriciamento apurado) * 100
(Nº de CAPS beneficiários * 12)
Fonte: TabNet – SiA/SiASuS
unidade de Medida: Percentual
Polaridade: Maior melhor
 
ACErCA Do MoNiTorAMENTo:
Número de períodos de monitoramento: 1 (único)
Data inicial do monitoramento: 12 meses após o recebimento do recurso
 
ACErCA Do iNDiCADor:
Indicador 2: Serviço Residencial Terapêutico I
Descrição: Percentual de SRT I com vínculo a um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o suporte técnico profissional necessário ao serviço residencial estabelecido pela modalidade de SRT I.
Método de cálculo: Quantidade de meses com serviços SrT i com vínculo *100 / 12
Fonte: Atesto Técnico municipal
unidade de Medida: Percentual
Polaridade: Maior melhor
ACErCA Do MoNiTorAMENTo:
Número de períodos de monitoramento: 1 (único)
Data inicial do monitoramento: 12 meses após o recebimento do recurso
 
ACErCA Do iNDiCADor:
Indicador 3: Serviço Residencial Terapêutico II
Descrição: Percentual de Equipe Técnica Mínima - SrT ii
Método de cálculo: Quantidade de meses com a Equipe Técnica Mínima Esperada SrT ii *100 / 12
Fonte: Atesto Técnico municipal
unidade de Medida: Percentual
Polaridade: Maior melhor
ACErCA Do MoNiTorAMENTo:
Número de períodos de monitoramento: 1 (único)
Data inicial do monitoramento: 12 meses após o recebimento do recurso

O Beneficiário deverá inserir no SigRes, ao fim da vigência dos recursos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme modelo abaixo. 
rELATÓrio DESCriTivo DE rESuLTADoS

Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFiCiário:  
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados,  para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

 
iTENS ADQuiriDoS

iTEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária
      

_________________________________

ASSiNATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFiCiário

Leia-se: 
ANExo iv DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .492, 07 DE MAio DE 2024 .

Do MoNiTorAMENTo E iNDiCADor
A verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim a que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos neste anexo e no Termo de Compromisso.
iNDiCADor 1: CENTro DE ATENÇÃo PSiCoSSoCiAL i, ii, iii, AD ii, AD iii, iNFAToJuvENiL
 Descrição: Percentual de Equipe Técnica Mínima - CAPS i, ii, iii, AD ii, AD iii, infantojuvenil 
Método de cálculo: Quantidade de meses com a Equipe Técnica Mínima Esperada CAPS i, ii, iii, AD ii, AD iii, infantojuvenil *100 / 36
 Meta: 100%
 Fonte: Atesto Técnico municipal
 unidade de Medida: Percentual
 Polaridade: Maior melhor
 Número de períodos de monitoramento: 1 (único)
 Data inicial do monitoramento: 36 meses após o recebimento do recurso
 Observação: para os beneficiários que não atingirem a meta, será atribuída faixa de desempenho para cálculo de eventual desconto financeiro, conforme tabela abaixo:

Faixa de Desempenho Percentual Devido
99,99% a 83,33% 90%
83,32% a 66,67% 75%
66,66% a 50,00% 50%

< 49,99% 0%

iNDiCADor 2: SErviÇo rESiDENCiAL TErAPÊuTiCo i E ii
 Descrição: Percentual de SRT I ou II com vínculo a um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o suporte técnico profissional necessário ao serviço residencial estabelecido pela modalidade de SRT I ou II.
 Método de cálculo: Quantidade de meses com serviços SrT i ou ii com vínculo *100 / 36
 Fonte: Atesto Técnico municipal
 unidade de Medida: Percentual
 Polaridade: Maior melhor
 Número de períodos de monitoramento: 1 (único)
 Data inicial do monitoramento: 36 meses após o recebimento do recurso
iNDiCADor 3: SErviÇo rESiDENCiAL TErAPÊuTiCo i E ii
 Descrição: Percentual de Equipe Técnica Mínima - SrT i ou ii
 Método de cálculo: Quantidade de meses com a Equipe Técnica Mínima Esperada SrT i ou ii *100 / 36
 Meta: 100%
 Fonte: Atesto Técnico municipal
 unidade de Medida: Percentual
 Polaridade: Maior melhor
 Número de períodos de monitoramento: 1 (único)
 Data inicial do monitoramento: 36 meses após o recebimento do recurso
 Observação: para os beneficiários que não atingirem a meta, será atribuída faixa de desempenho para cálculo de eventual desconto financeiro, conforme tabela abaixo:

Faixa de Desempenho Percentual Devido
99,99% a 83,33% 90%
83,32% a 66,67% 75%
66,66% a 50,00% 50%

< 49,99% 0%

O Beneficiário deverá inserir no SigRes, ao fim da vigência dos recursos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme modelo abaixo. 
rELATÓrio DESCriTivo DE rESuLTADoS

Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFiCiário:  
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados,  para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

 
iTENS ADQuiriDoS

iTEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária
      

_________________________________

ASSiNATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFiCiário
15 1940897 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202405160137430125.


